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I - RELATÓRIO E ANÁLISE

A presente matéria objetiva a alterações na Lei nº 4.742, de 29 de fevereiro de

2016, a fim de incluir o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial na estrutura

organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco.

Ressaltam os proponentes que tal inclusão visa fortalecer as políticas públicas

voltadas à promoção da igualdade racial, garantindo a participação social e a

implementação de ações afirmativas que busquem reduzir as desigualdades raciais no

município, que a criação e efetivação deste Conselho contribuirá para a formulação,

monitoramento e avaliação de políticas públicas que promovam a equidade racial e o

combate à discriminação.

Por fim, enfatizam que a inclusão do Conselho na estrutura administrativa

municipal reafirma o compromisso do Poder Público com os princípios da dignidade da

pessoa humana, da cidadania e dos direitos fundamentais.
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II - VOTO DO RELATOR

A presente proposição tem por objetivo alterar a Lei Municipal nº 4.742, de 29

de fevereiro de 2016, para incluir o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial

na estrutura organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco.

A medida se revela oportuna e pertinente, tendo em vista que visa

institucionalizar um espaço de participação social e de controle democrático das políticas

públicas voltadas à promoção da igualdade racial. A formalização do Conselho na estrutura

administrativa municipal permitirá maior efetividade na formulação, implementação,

monitoramento e avaliação de ações afirmativas destinadas à superação das desigualdades

raciais existentes no município.

Em face do exposto, o voto desta relatoria é FAVORÁVEL a regimental

tramitação do Projeto de Lei Ordinária 46/2025.
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III - CONCLUSÃO -

Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças, conforme dispõe o inciso I

do art. 51 do Regimento Interno, em reunião realizada no dia 9 de julho de 2025,

acompanham o voto do relator ao Projeto de Lei Ordinária n.º 46/2025.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.
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